Câmara novo tempo,

seu voto decidindo nossa história!

PROPOSIÇÃO DE LEI AO PROJETO N.º 79/2010

“Altera a Lei Municipal nº 2.853, de 01 de janeiro de 2.006, e dá outras providências”.

A  CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO A P R O V A:

Art. 1º. Fica criado, no quadro A do Anexo II da Lei Municipal nº 2.853, de 01 de janeiro de 2.006, um cargo de Chefe de Divisão.

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário

Sala das Sessões, 17 de dezembro de 2010.

REGINALDO ALVES SARAIVA

Presidente

"ANEXO II"

A - QUADRO DE CARGOS EM COMISSÃO

	DENOMINAÇÃO
	QUANT.
	REMUNERAÇÃO

	Assessor Especial
	5
	R$ 4.200,00

	Assessor Técnico
	6
	R$ 2.400,00

	Chefe de Divisão
	19
	R$ 3.600,00

	Chefe de Seção
	4
	R$ 1.500,00

	Chefe de Gabinete
	1
	R$ 7.200,00

	Controlador Geral
	1
	R$ 7.200,00

	Coordenador de Defesa Civil
	1
	R$ 700,00

	Gerente
	30
	R$ 2.400,00

	Procurador Geral
	1
	R$ 7.200,00

	Supervisor I
	29
	R$ 515,00

	Supervisor II
	46
	R$ 700,00

	Supervisor III
	26
	R$ 900,00

	Supervisor IV
	26
	R$ 1.200,00

	Supervisor V
	19
	R$ 1.500,00


B - QUADRO DE NATUREZA POLÍTICA

	DENOMINAÇÃO
	QUANT.
	REMUNERAÇÃO

	Secretário Municipal 
	7
	R$ 7.200,00

	Secretário Adjunto da Juventude, Esportes e Lazer
	01
	R$ 6.700,00


"

